
Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

Contrato º 326/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO D SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE MERCEDES E A EMPRE A ERIVAN 
PROCHNOW & CIA LTDA ME 

Contrato n.º 326/2022 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede dministrativa 
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.0 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Pa aná, neste ato 
representada por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casad , residente e 
domiciliado na Av. Dr. Mário Totta, nº 588, Centro, nesta Cidade de Mercedes, Est do do Paraná, 
inscrito no CPF sob nº. 045.304.219-88, portador da Carteira de Identidade n. 8.455.101-5 
expedida pela SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa Eri an Prochnow 
& Cia Ltda ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 06. 78.600/0001- 
59, Inscrição Estadual 90298292-22, com sede na Rua Padre José Gaertner, nº. 45 , CEP 85.998- 
000, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato representada or seu sócio 
administrador Sr. Erivan Prochnow, residente e domiciliado na Rua Padre José Ga rtner, nº. 452, 
fundos, CEP 85.998-000, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, porta or da Carteira 
de Identidade nº. 4.272.792-0, expedida pela SSP/PR, inscrito no CPF sob nº. 595 395.269-49, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contra o, nos termos 
da Lei n.º 8.666/93 e Legislação pertinente, das condições do Pregão Presencial n . 127/2022 da 
proposta da contratada, datada de 27/12/2022, independentemente de transcrição das cláusulas 
a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das pa 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
1.1. 

internos e externos de baixa tensão em es a os úblicos do Municí io de Merce es de acordo 
com as especificações e demais condições definidas no Edital de Pregão n.º 127/2 22 e em seus 
Anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR CONTRATUAL: 
2.1. Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CO TRATADA o 
valor de R$ 37.830,00 (trinta e sete mil oitocentos e trinta reais), conforme descrit 

Qtd Descrição R$ Unit R$ Total 

1 300 Serviços elétricos Prédios Públicos e hora poços de captação de água 74,05 22.215,00 

2 300 Serviços elétricos Prédios Públicos e hora poços de captação de água (auxiliar) 52,05 15.615,00 
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Item Qtd Und Descrição R$ Unit R$ Total 

Total 37.830,00 
Valor total máximo do LOTE 01: R$ 37.830,00 (trinta e sete mil oitocentos e t inta reais) 
Especificação técnica do objeto: 
*Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de instala ões elétricas, 
contemplando: 
- Substituição de lâmpadas e outros materiais danificados em postes normais; 
- Eventual substituição de luminárias, reatores, reles, braços, lâmpadas e de ais materiais 
necessários em postes normais; 
- Manutenção e consertos em praças, ginásio de esportes, ruas, avenidas, d mais prédios 
públicos; 
- Eventual substituição de luminárias, reatores, reles, braços, lâmpadas e de ais materiais 
necessários em prédios públicos; 
- Realização de rotinas periódicas de inspeção e verificação para execução d manutenção 
preventiva; 
- Instalação/substituição de padrões de energia; 

*Quando da constatação, por parte da Contratante, da necessidade de manutenção e/ou conserto, 
as intervenções em pontos com defeitos deverão ser executadas, por parte da Con ratada, em até 
02 (dois) dias úteis após a solicitação; 

* A Contratada será responsável por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prej ízos causados 
ao Contratante e a terceiros, na execução dos serviços; 

*Os serviços deverão ser prestados pela Contratada, respeitando as recomendaçõe do Ministério 
do Trabalho, no que diz respeito à utilização de equipamentos de proteçã e segurança 
individual; 

*Os serviços relativos ao objeto do LOTE 02, em razão de sua natureza (ilumi ação pública) 
necessitarão de equipamentos específicos para sua execução, como por ex mplo, escada 
giratória, cabendo à Contratada, disponibilizar a mesma. 

*O material elétrico necessário para a execução dos serviços será fornecido pel Contratante, 
cabendo à Contratada a solicitação dos mesmos a cada serviço a ser execut do, caso não 
fornecidos com a Ordem de Serviço; 

* A Contratada deverá fornecer, mensalmente, relatórios sobre os serviços de anutenção e 
correção realizados nos espaços públicos internos e externos do Município, bem como relação 
dos materiais utilizados; 

*Quanto ao valor mínimo de pagamento para os chamados 
* A empresa contratada receberá por chamado de serviços a serem realizados na s de ou fora da 
sede do Município de Mercedes, o equivalente a 50% de uma hora de traba ho, quando o 
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serviço não exceder 30 minutos. 

* A empresa contratada receberá por chamado de serviços a serem realizados na se e ou fora da 
sede do Município de Mercedes, o equivalente a 100% de uma hora de traba ho, quando o 
serviço exceder 30 minutos mas não ultrapassar 60 minutos. 
*Não se aplicam às disposições acima citadas para serviços com demanda superi r a uma hora 
de trabalho. 

*Os valores referentes a hora de trabalho serão os mesmos, independe do local ond o serviço for 
realizado (ex: o valor pago por hora trabalhada no interior será o mesmo do v lor pago por 
hora trabalhada na sede do Município). 

* A contratada deverá preencher a declaração de prestação de serviço ( nexo 1-A do 
memorial descritivo). 

*O deslocamento até o local onde será realizada a demanda não contará co o tempo de 
execução do serviço; o período anotado na declaração de prestação de serviço ( 
memorial descritivo) será unicamente o tempo gasto no local para conclusão dos abalhos. 

*É vedado o pagamento de adicionais, ou quantitativos de horas não previstas na declaração de 
execução do serviço. (Anexo 1-A do memorial descritivo) 

*Os serviços devem ser realizados preferencialmente por 1 (um) eletricista e se f r necessário 1 
(um) auxiliar. 

*Para serviços de maior complexidade deverá haver avaliação previa de uantidade de 
eletricistas e auxiliares para execução do serviço. 

*Locais onde os serviços deverão ser prestados: 

LOTE 01 
- Instalações Elétricas Academia da Saúde (sede municipal) 
- Instalações Elétricas Biblioteca Cidadã Saber sem Fronteiras (sede mun.) 
- Instalações Elétricas Brinquedoteca (sede municipal) 
- Instalações Elétricas CAC - Centro de Atendimento ao Cidadão (sede mun.) 
- Instalações Elétricas Capela Mortuária 
- Instalações Elétricas Captações das redes de água do SEMAE (sede e interior) 
- Instalações Elétricas Casa da Cultura (sede municipal) 
- Instalações Elétricas CMEI Cantinho Feliz (sede municipal) 
- Instalações Elétricas Conselho Tutelar (sede municipal) 
- Instalações Elétricas CRAS - Mercedes (sede municipal) 
- Instalações Elétricas Creche Municipal Passinhos do Saber (sede municipal) 
- Instalações Elétricas Destacamento Polícias Civil/Militar (sede municipal) 
- Instalações Elétricas EMA TER (sede municipal) 
- Instalações Elétricas Esc. Rural Mun. Caetano M da Rocha Neto (A. Guaçu) t~~ ágina 3 de 11 
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- Instalações Elétricas Esc. Rural Mun. José de Alencar (Três irmãs) 
- Instalações Elétricas Escola Municipal Tiradentes (sede municipal) 
- Instalações Elétricas Ginásio de Esportes (sede municipal) 
- Instalações Elétricas Paço Municipal Lídio José Schneider 
- Instalações Elétricas para Internet; 
- Instalações Elétricas Parque de Máquinas (sede municipal) 
- Instalações Elétricas Projeto Piá Luz do Amanhã (sede municipal) 
- Instalações Elétricas SEMAE (sede municipal) 
- Instalações Elétricas Telecentro Comunitário de Três Irmãs 
- Instalações Elétricas Unidade de Saúde (sede municipal) 
- Instalações Elétricas Unidade de Saúde de Arroio Guaçu 
- Instalações Elétricas Unidade de Saúde de Três Irmãs 
- Instalações Elétricas Horto Municipal 
- Instalações Elétricas Prédios Locados 
- Instalações Elétricas Centro Dia (sede municipal) 
- Instalações Elétricas CREAS (sede municipal) 
- Serviços de instalação elétrica para eventos Municipais. 

2.2. No preço acima retratado estão computados, além do lucro, todas as des esas e custos 
como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diret s ou indiretas, 
relacionadas com a execução do objeto da presente licitação. 

2.3. Ressalvada a ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro devidamente 
comprovado, não haverá durante o prazo de vigência deste Contrato qualquer reaju te de preço. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VI ÊNCIA DO 
CONTRATO: 
3.1. O prazo de execução do contrato é de 06 (seis) meses, a contar da emissã da Ordem de 
Serviço, podendo ser prorrogado nas hipóteses e forma a que alude o art. 57 da L i 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

3.2. O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses, contados da data d assinatura, e 
poderá ser prorrogado nas hipóteses e forma a que alude o art. 57 da Lei 8.666, de 1 de junho de 
1993. 

4. CLÁUSULA QUARTA-DESPESA: 
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da se uinte dotação 
orçamentária: 

02.004.04.122.0003.2007 -Manutenção e Conservação de Edificações Públicas 
Elemento de despesa: 33903916 
Fonte de recurso: 505 

02.005.12.361.0004.2009-Manutenção e Revitalização do Ensino Fundament 1. 
Elemento de despesa 33903916 
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000, 104, 107, 505 

02.005.12.365.0004.2013 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil. 
Elemento de despesa: 33903916 
Fonte de recurso: 104, 505 
02.005.13.392.0005.2021 - Manutenção das Atividades do Centro Cultura e Biblioteca 
Cidadã. 
Elemento de despesa: 33903916 
Fonte de recurso: 505 

02.007.10.302.0006.2025- Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 33903916 
Fonte de recurso: 494 

02.008.18.541.0007.2035- Modernização das Ações Ambientais. 
Elemento de despesa: 33903916 
Fonte de recurso: 000, 505, 712 

02.009.17.512.0009.2041- Gestão do Sistema de Abastecimento de Água - SE AE 
Elemento de despesa: 33903916 
Fonte de recurso: 055 

02.009.25.752.0008.2039 - Manutenção da Rede de IJuminação Pública. 
Elemento de despesa: 33903916 
Fonte de recurso: 507 

02.014.27.812.0012.2049 -Atividades Esportivas e de Lazer. 
Elemento de despesa: 33903916 
Fonte de recurso: 000, 505 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO: 
5.1. O pedido de pagamento deverá ser devidamente instruído com Nota Pise 1 referente ao 
serviço prestado. A Nota Fiscal correspondente deverá conter o número do Edital assinatura do 
responsável pela Secretaria licitante em seu verso, bem como apresentar os d dos bancários 
necessários para que o Município de Mercedes efetue os pagamentos devidos ao fo ecedor. 

5.2. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias da data da exec ção do objeto, 
mediante emissão da respectiva nota fiscal. 

5.2.1. A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao agamento de 
correção monetária a ser calculada com base na variação do IPCA-IBGE ve ificada entre a 
data em que deveria se dar o adimplemento e a data em que efetivament ocorreu, sem 
prejuízo da incidência de juros de mora de 0,5% ao mês. 

5.3. O Município de Mercedes poderá deduzir do montante os valores 
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correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

5.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades ecorrentes da 
execução do objeto. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. A execução será fracionada e iniciará a partir da data de assinatura d instrumento 
contratual e emissão da competente ordem, devendo se dar no prazo de até 02 (dos) dias úteis a 
contar do recebimento da Ordem de Serviço, onde se discriminará o objeto quantidades 
requisitados. 

6.1.1. Excepcionalmente, mediante requerimento fundamentado e eferido pela 
autoridade competente do Município, poderá o prazo de entrega do objeto se prorrogado. 

6.1.2. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das res onsabilidades 
decorrentes da execução. 

6.2. O objeto será recebido nos termos do art. 73 da Lei n.º 8.666/93. 

6.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas à execu ão, incluindo, 
entre outras que possam existir, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 

6.4. A execução do objeto estará sujeita à verificação, pela unidade re uisitante, da 
compatibilidade com as especificações do Edital de licitação e de seus Anexos, no ue se refere à 
quantidade e qualidade. 

6.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas p ra a execução 
do objeto, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o forn cedor deverá 
regularizar a situação (e apresentar justificativa) no prazo máximo de 2 (dois) di s, a contar da 
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das 
penalidades cabíveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7 .1. São obrigações do CONTRATANTE: 

7 .1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução o objeto, que 
venham a ser solicitados pelos empregados do fornecedor; 

7 .1.2. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto licita o, desde que 
cumpridas todas as exigências deste Edital, seus Anexos e do Contrato; 

7.1.3. Vistoriar o objeto da licitação, a fim de verificar sua compati ilidade com a 
especificação técnica constante do instrumento convocatório e seus anexos. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

~~ 
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8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibili ade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçã exigidas na 
licitação; 

8.1.2. Aceitar os acréscimos e supressões quantitativas autorizadas em Le; 

8.1.3. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato assim como 
a(s) pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo; 

8.1.4. Executar o objeto dentro das especificações e/ou condições consta tes do Edital 
de Pregão e em seus Anexos; 

8.1.5. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de respons bilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município de Mercedes; 

8.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados dir tamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando d execução do 
objeto; 

8.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CO TRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito d qualidade e 
desempenho do objeto executado; 

8.1.8. Comunicar por escrito o CONTRATANTE qualquer anormalid de de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E ISCAIS DO 
FORNECEDOR: 
9.1. Adicionalmente, deverá a CONTRATADA: 

9 .1.1. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obri ações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a sald '-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo emprq atício com o 
Município de Mercedes; 

9 .1.2. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações est belecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da spécie, forem 
vítimas os seus empregados no ato da execução do objeto licitado ou em co exão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da Sede Administrativa do CONTRA ANTE; 

9 .1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, c vil ou penal, 
relacionadas à execução do objeto licitado, originariamente ou vinculada 
conexão ou continência; e 
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9.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação do objeto deste Pregão. 

9.2. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estab tecidos nesta 
cláusula, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANT , nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, renunciando a CONTRATANTE expressamen e a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva. 

9.3. É expressamente proibido ao fornecedor a veiculação de publicidade acerc do Contrato, 
salvo se houver prévia autorização do Município de Mercedes. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATAD 1 

10.1. Deverá a CONTRATADA observar, ainda, o seguinte: 

10.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do Município de Mercedes, ou que nela ocupe cargo de confia ça, durante a 
vigência deste Contrato; 

10.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidad acerca deste 
Contrato, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRA: UAIS: 
11.1. O preço contratado não sofrerá qualquer reajuste. 

11.1.1. Em caso de prorrogação, após 12 (doze) meses, o preço contrat do poderá ser 
revisto com base no índice oficial utilizado pela CONTRATANTE, o IPCA- BGE. 

11.2. A execução e fiscalização do Objeto deste contrato serão de responsa ilidade do(a) 
Secretário(a) interessado na contratação do objeto. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES: 
12.1. A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, estará sujeita à aplicaç o das sanções 
previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e art. 7° da Lei 10.520/2002, asa er: 

12.1.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não result prejuízo para 
a execução do objeto; 

12.1.2. Multa moratória de 1 % (um por cento) do valor da parcela inadi plida por dia 
de atraso injustificado na providência necessária, e de 2% ( dois por cento) or dia após o 
10° dia de atraso, limitado a 30% (trinta por cento), acumulada c m as multas 
cominatórias abaixo: 
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12.1.2.1. multa de 2% ( dois por cento) do valor total do contrato por faltas médias, 
assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativ s e, na sua 
reincidência, esse percentual será de 5% ( cinco por cento); 

12.1.2.2. multa de 10% ( dez por cento) do valor total do contrato, n s hipóteses de 
inexecução total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante 

12.1.3. Multa cominatória de 2% ( dois por cento) do valor total do contrato por 
descumprimento de obrigação que não constitua mora; 

12.1.4. Suspensão temporária do direito de participar em licitação por praz não superior 
a 2 (dois) anos, entre outras, no caso de inexecução total ou parcial do objet ; 

12.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, e descred nciamento do 
Cadastro Municipal de Fornecedores, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos máximo de 5 
(cinco) anos, entre outras, quando: 

12.1.5.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, ão celebrar o 
contrato; 

12.1.5.2. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu obje o; 

12.1.5.3. Não mantiver a proposta; 

12.1.5.4. Falhar gravemente na execução do contrato; 

12.1.5.5. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já puni o ou omissão 
de providências para reparação de erros. 

12. l .6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis ação Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sej promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, en e outras, nas 
seguintes hipóteses: 

12.1.6.1. Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

12.1.6.2. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6.3. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6.4. Fraudar na execução do contrato. 

12.2. Na aplicação de sanção será assegurada a observância do contraditório e d ampla 
defesa, bem como, a possibilidade de recurso/pedido de reconsideração, na forma do art. 109 da 
Lei n.0 8.666/93. 
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12.3. As sanções deverão ser aplicadas com a observância dos princípios da r zoabilidade e 
proporcionalidade, à vista da natureza e gravidade da infração cometida. 

12.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das pena idades. 

12.5. As sanções advertência, de suspensão de licitar e contratar com a Administ ação Pública, 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade, poderão se1 aplicadas ao 
fornecedor juntamente com a de multa. 
12.6. As penalidades de multa deverão ser satisfeitas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determina seu desconto 
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO DO CONTRAT 
13.1. Ressalvado o direito a ampla defesa e ao contraditório, será o contrato ,escindido nas 
seguintes hipóteses: 

13.1.1. Descumprimento das condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no 
próprio Contrato; 

13.1.2. For a CONTRATADA declarada inidônea para licitar ou co9tratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.666, e 21 de junho 
de 1993; 

13.1.3. For a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com a Adm nistração nos 
termos do artigo 7° da Lei Federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2002. 

13.2. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato em face de razões de interes e público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qu lquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

13.2.1. As proponentes não terão direito à indenização em decorrência d anulação do 
Contrato, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelo encargos que 
tiver suportado no cumprimento do avençado. 

13.3. A comunicação da rescisão ou anulação do Contrato deverá ser feita pessoa mente, ou por 
correspondência com aviso de recebimento. 

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CO TRATADA, a 
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circul ção, por duas 
vezes consecutivas, considerando-se rescindido ou anulado o contrato, a co tar da última 
publicação. -9 \ 
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13.4. Independentemente das previsões retro indicadas, a CONTRATADA po1,á solicitar a 
rescisão do Contrato na ocorrência de fato superveniente decorrente de caso fo1uito ou força 
maior, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, e que venha crmprometer a 
perfeita execução contratual. 

13.5. Ficam expressamente reconhecidos os direitos da Administração no ca o de rescisão 
decorrente " inexecução,total ou parcial por parte da CONTRATADA. 1 

14. CLAUSULA DECII\!A QUAR1:A - DOS DOCUMENTOS INTEGJµNTES DO 
CONTRATO E LEGISLAÇAO APLICA VEL i 
14.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução do objeto, bem 
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contrJdas, integram 
este Contrato os documentos do Edital de Pregão Presencial nº. 127/2022 e, Jm especial, a 
proposta de preço e os documentos de habilitação da CONTRATADA, indepenr! entemente de 
transcrição. 
14.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.0 8.666, de 21/06/1993, 
Lei Federal n.0 10.520, de 17/07/2002, e Decreto Municipal n.º 023/2007, de 27/0312007. 
14.3. Os casos omissos regular-se-ão pelos preceitos de direito público, 1 aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lbi Federal n.º 
8.666/93. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO COMPETENTE: 
15.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Mar chal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 1ssinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunh s abaixo. 

LAERTON Assinado de forma digital por 
LAERTON WEBER:04530421988 

WEBER:04530421988 Dados: 2022.12.2908:50:49 ·03'00' 

Mercedes - PR, 27 de dezembro de 2022. 

&rct],A 
Município de Mercedes 

CONTRATANTE 
Erivan Prochnow & Cia Ltda ME 

CONTRATAD 

TESTEMUNHAS 
EDSON 
KNAUL:88632350900 

Assinado de forma digital por EDSON 
KNAUL:88632350900 
Dados: 2022.12.29 08:50:22 •03'00' 

Edson Knaul 
RG nº 5.818.820-4 

FELIPE KAUAN Assinado d,e forma digital por FELIPE 
KAUAN W~BER:09057591928 

WEBER:09057591928 Dados: 20~2.12.29 08:50:35 -03'00' 

Felipe Kauan Weber 
RG nº 13.875.3413 
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